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PORTARIA Nº 14.151/2025 

 

PRORROGA PRAZO DE AMPLIAÇÃO DE 

JORNADA DE TRABALHO DE SERVIDORES. 

 

O Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e; 

Considerando, o disposto no § 1º do art. 6º e no § 3º do art. 7º da Lei Complementar 
nº 61 de 01/10/2009 – Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos - Quadros Setoriais da 
Administração e da Saúde e; 

Considerando a necessidade de prorrogação do prazo da ampliação da jornada de 
trabalho dos servidores.  

RESOLVE 

 
Art. 1º - Prorrogar o prazo de ampliação de jornada de trabalho concedida aos 

servidores abaixo relacionados, no período de 01 a 31/12/2025:  

RESP NOME CARGO AMPLIAÇÃO EM: 

05125 ANA LUCIA DOS REIS Assistente Social 10 (dez) 
Horas Semanais 

06489 CAROLINE GABRIELE BETIATI DEMITO 
Médico Especialista - 

Ginecologia 
100% da Jornada 

Normal 

04408 DANIELLE ABRAO RODRIGUES PESSOA Odontólogo 
100% da Jornada 

Normal 

05204 EDSON JOSE DE SOUZA NETO Engenheiro Civil 
100% da Jornada 

Normal 

04419 EDVALDO TEIXEIRA DE AVILA JUNIOR Odontólogo 
100% da Jornada 

Normal 

07095 FERNANDA LADICO MIURA VILEFORT  Odontólogo 
100% da Jornada 

Normal 

05828 IBRAHIM ABDALLAH DAURA NETO Engenheiro Civil 
100% da Jornada 

Normal 

06561 PEDRO HENRIQUE RIBEIRO FERREIRA  Odontólogo 
100% da Jornada 

Normal 

06565 RAFAEL HENRIQUE ASSUNÇÃO Engenheiro Civil 
100% da Jornada 

Normal 

06566 RAIANE ANICESIO SILVA Engenheiro Civil 
100% da Jornada 

Normal 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Patrocínio-MG, 28 de novembro de 2025. 
 

Gustavo Tambelini Brasileiro 
Prefeito Municipal 


